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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

PORTARIA TRT7.GP Nº 298, DE 05 DE OUTUBRO DE 2022 (*)

Nomeia os membros do Comitê de Segurança Institucional do 

Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região (TRT-7).

 A DESEMBARGADORA VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIO-
NAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, no exercício da Presidência e no uso de suas 

atribuições legais e regimentais,

 CONSIDERANDO a Resolução Administrativa TRT7 nº 08, de 05 de agosto de 

2022, que instituiu o Comitê de Segurança Institucional no âmbito do Tribunal Regional 

do Trabalho da 7ª Região (TRT-7) e dá outras providências;

 CONSIDERANDO a Resolução Administrativa do Processo Administrativo 

Eletrônico (PROAD) nº 4292, de 16 de setembro de 2022, que indica o Juiz do Trabalho 

Substituto NEY FRAGA FILHO para compor o Comitê de Segurança Institucional do 

Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no exercício do cargo de vice-coordenador,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Nomear os membros do Comitê de Segurança Institucional no âmbito 

do TRT-7, na forma do disposto do art. 2º da Resolução Administrativa TRT7 nº 08, de 

05 de agosto de 2022, a saber:

 I - REGINA GLÁUCIA CAVALCANTE NEPOMUCENO, que o coordenará;

 I – DURVAL CÉSAR DE VASCONCELOS MAIA, que o coordenará; (Redação 

dada pela Portaria TRT7.GP. nº 11, de 18 de janeiro de 2023)

 II - NEY FRAGA FILHO, que exercerá o cargo de vice-coordenador;

 III - FERNANDO ANTÔNIO DE FREITAS LIMA;

 IV - NEIARA SÃO THIAGO CYSNE FROTA;
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 V - KLAYTON COELHO DE SOUZA;

 VI - FABRÍCIO AUGUSTO BEZERRA E SILVA;

 VII - FERNANDO ANTÔNIO HOLANDA DE ALMEIDA;

 VIII - ANTÔNIO CARLOS BRAGA DO AMARAL;

 IX - MARCELO CÂMARA BENEVIDES.

 Art. 2º Ficam revogadas:

 I - a Portaria da Presidência nº 803, de 12 de novembro de 2012;

 II - a Portaria da Presidência nº 595, de 21 de agosto de 2013;

 III - a Portaria da Presidência nº 310, de 20 de julho de 2017;

 IV - a Portaria da Presidência nº 365, de 17 de julho de 2018;

 V - a Portaria da Presidência nº 147, de 23 de abril de 2019.

 Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.
 Fortaleza, 05 de outubro de 2022.

 FERNANDA MARIA UCHOA DE ALBUQUERQUE
 Vice-Presidente do Tribunal no exercício da Presidência

(*) Alterada pela Portaria TRT7.GP nº 11/2023, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça 
do Trabalho, Brasília, DF, n. 3644, 18 de janeiro de 2023. Caderno Administrativo do Tribunal 
Regional do Trabalho da 7ª Região, p. 1.


